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TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL - (LOTE Ili) 
Ref. Procedimento: Pregão Eletrônico n2 008/2026- PMJF/PI 
Vinculado: Processo Administrativo n2 051/2026- PMJF/PI 

OBJETO: SERVIÇOS COMUNS (Lotes I e li - Fracassados) 
No exercício do ato de controle final, após a conclusão do procedimento licitatório vinculado ao processo 
administrativo em destaque e, considerando tudo mais que dos autos consta, submetido o ato à análise substancial 
dos registros das ocorrências inerentes ao procedimento, declaro concordar com os atos praticados na licitação. 
Por esse motivo, adjudico e homologo o resultado do Lote Ili - (SERVIÇOS DE INTERNET EM GERAL), logrando êxito 
na licitação o arrematante conforme a planilha de resultado, a qual deverá integrar o processo administrativo a que 
se vincula, reconhecendo-se, para todos os fins, a eficácia do ato praticado, tendo em vista a legitimidade dos 
procedimentos adotados durante a realização da licitação. O objeto da licitação é registrar preços unitários 
negociados (ARPl em sessão pública eletrônica, considerando-se a negociação compatível com os preços praticados 
no mercado, de acordo com a média aferida pela Unidade de Licitações - UL/GOV. Os preços unitários negociados, 
após adjudicados, homologados e publicados, deverão ser registrados e disponibilizados aos interessados da 
Administração para eventuais e futuros contratos. Assim, declaro adjud icado e homologado o procedimento por 
concordar com os atos praticados no decorrer da licitação, passando a produzir seus efeitos em garantia das 
finalidades públicas que devem ser atendidas. A autoridade abaixo subscrita declara, ainda, que reconhece, 
igualmente o fracasso dos lotes I e li, no caso, pela segunda vez, prejudicando os interesses da Administração, haja 
vista lograr êxito apenas para o lote Ili, carecendo de reencaminhamento por parte da equipe, a qual deverá 
submeter a ocorrência aos Serviços de Consultoria e Assessoramento da Administração, para analisar o tempo 
envolvido e os prejuízo acumulados em desfavor dos interesses administrativos que, à luz da lei e do direito deve 
orientar pela melhor opção (Lotes Fracassados: 1 e li). Determino a publicação deste ato na imprensa oficial, a fim 
de dar-lhe eficácia, dando-se sequência aos demais até finalização do procedimento, determinando, ainda, o 
chamamento da empresa arrematante do Lote 1111 para assinatura da ARP e, quando convocada, retirada do 
contrato administrativo (Empresa GO NET LTDA, CNPJ nº 57.144.320/0001-32), considerando os preços unitários 
negociados compatíveis com os praticados no mercado vigente. É como decido. Publique-se e faça-se conhecer. 

Gabinete do Prefeito Municipal de José de Freitas - PMJF/PI, em 30 de março de 2026. 

PEDRO GOMES DOS SANTOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL- PMJF/PI 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
020/2026. CONTRATO Nº 043/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 
EMIDIO- PI, CNPJ Nº 06.554.125/0001-40. CONTRATADO: CONTROL SAFETY LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 49.413.811/0001-03. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO/PI, com o valor mensal de R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), totalizando o valor global de R$ R$102.000,00 (cento e dois 
mil reais). Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ili. 

Manoel Emídio/PI, 18 de março, 2026 

Orlando Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
021/2026. CONTRATO Nº 044/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 
EMIDIO - PI, CNPJ Nº 06.554.125/0001-40. CONTRATADO: E BP DA SILVA SERVIÇO DE 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.123.006/0001-70. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO/PI, com o valor mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 
reais), totalizando o valor global de R$ R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). Fundamentação 
legal: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ili. 

Manoel Emídio/PI, 02 de março, 2026 

Orlando Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
022/2026. CONTRATO Nº 046/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 
EMÍDIO - PI, CNPJ Nº 06.554.125/0001-40. CONTRATADO: GEOMAPPING CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.484.795/0001-01 . OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA ÁREA URBANA DE MANOEL EMÍDIO, ABRANGENDO A 
EXTENSÃO TOTAL DA ÁREA URBANA, com o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) e valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Fundamentação legal: 
Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ili. 

Manoel Emídio/PI , 20 de março, 2026 

Orlando Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
02312026. CONTRATO Nº 04712026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 
EMÍDIO- PI, CNPJ Nº 06.554.125/0001-40. CONTRATADO: SR. GENESIO CUSTÓDIO FILHO, 
inscrito no CPF sob o nº 083.612.133-3. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO ESPAÇO DE ATENDIMENTO DA EQUIPE EMULTI, ONDE SERÃO 
REALIZADOS ATENDIMENTOS DE PSICOLOGIA, FONOAUDIOLOGIA, FISIOTERAPIA E 
NUTRIÇÃO NA CIDADE DE MANOEL EMÍDIO- PI, com o valor mensal de R$1 .800,00 (um mil 
e oitocentos reais) mensais, totalizando R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais) anuais. 
Fundamentação legal: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso V. 

Manoel Emídio/PI, 02 de março, 2026 

Orlando Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 
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